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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº________/2021
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo que autorize o funcionamento dos Salões, espaço para eventos e casa de festas para eventos familiares limitando a 30% ( trinta por cento) da capacidade máxima do respectivo estabelecimento, devendo-se respeitar as regras e protocolos criados pelos órgãos municipais competentes.  
Sala das Sessões, 21 de janeiro de 2021
______________________________________
VEREADOR RAFAEL AMORIM
Indicação.º 

Gabinete do Vereador Rafael de Oliveira Bichara Amorim
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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